
CONSKLHO ESTADUAL DE KDUCAÇXo

PROCESSO CIE N1?: 2074/80

INTERESSADO: Escola de 29 Grau e de Ensino

LOCALIDADE: Indaiatuba

ASSUNTO: Correção de Defasagem no 29 Semestre de 1987
RELATOR NA C E N E : rjeraldo Mugayar

RELATOR NO P L E N Á R I O : João Gualberto de Carvalho MeneS.es

I N D I C A Ç Ã O C E N E - C E E N9: . 283/87 CONSELHO PLENO

^fc- > APROVADA EM t2*/12/87

^ . CURSO: SUPLÊNCIA - 29 Grau

S E ( A O «E tEV IS lQ

icT-

SEÇAODE ^

DOCUMENTAÇÃO

O- ÍIBIIOTECA

l .RELATOR 10: Cuiorm os presentes autos_de pedido de correção de defasagem f o r a o 29

semestre de 1987. • .

JT.APREC I A Ç Ã O : A análise dos formulár ios e dos indicadores econõmico-f i nano;; ros , de

conformidade con o estabelecido na Deliberação CEE n? 20/8?, destaca os se ju in tes '

aspectos:

Foi apresentada . documentação e x i g i d a pela D. .1 . CEE n? 20/87 1 SIM "-

Quais as peças essenc ia i s , não existentes no -Processo 1 — x— -

o valor autorizado para o 29 semestre/86? Cz$ 1.244,04

Qual o valor autorizado para o 19 seir.estré/87? C2$ 3.072,77

Qual o valor praticado no 19 semestre/87? Cz$ 4.320,00

Qual o percentual de aumento praticado no 19 sem./87? ..2.47,25 %

Qual o percentual de diferença entre o valor praticado *"

e o valor autorizado no 19 semestre/87 ? "• 40,5 %

Qual o valor da mensalidade do 19 semestre de 1987, para

base de cálculo dó 29 semestre de 1987 ? -CZ? 512,12

fftual o percentual de incidência das despesas com

pessoal na folha do pagamento do curso ? 2,61 4-

Qual foi a defasagem solicitada para o 29 semestre/87? ••• 10,71 %

Qual o pcpcentual para equilíbrio recei ta-despesa no curso? 1,5 '-%

A. escola faz jús ã correçõo de defasagem no curso ? ....... Wão

Qual o percentual que dove ser concedido ? i —x—
\: A vista do exposto, considerando a documentação apresentada e os indica. |

*•*-« »*W—i< l l -m l l • — ]

dores cconômico-f inancciros,os qua i s demonstram a real s i tunçno do curso, opino pelo i

indeferimento do pedido de corçcção de defaocujem para o 2? seiiinst ro/3?, :
i _ i

podendo o requeren te cobra r , no período supra , os segu in te s preços r-.axiros: j

JULHO/AGOSTO Cr$ 716,96 SETEMBRO Cz$_ 767,15 !

OUTUBRO ".' Cz^ 820 85 IIOVEMRRO C/S 878,31 j

D E Z E M B R O CT$_ 983,70

QuniUo a u v < : n l u a i ! > va lores cobrador n m a i o r , O 1 - iiuísi^ior. d o v « n a t > ••<-i' 'I<".X;1 .• i

dói ao corpo d i b c o n t o ou c «w p e usado s , ru» for"..i j^TalnJuc i f l a pç l u I t - r j i •. l .TÇ.IU v i i ( . - : > n - .
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DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade,
a decisão da Comissão de Encargos Educacionais, nos termos do Voto
do Relator.

O Conselheiro Luiz António de Souza Amaral apresentou De
claração de Voto, subscrita pelos Conselheiros Arthur Fonseca Fi-
lho, Cecília Vasconcellos Lacerda Guaraná, Luiz Eduardo Cerqueira
Magalhães e Yugo Okida.

Sala "Carlos Pasquale", em 22 de dezembro de 1987
a) Cons9 JORGE NAGLE

Presidente
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i DECLARAÇÃO DE VOTO

, Votamos favoravelmente às Indicações da CEnE porque a urgência

não nos deixou outra alternativa.

Entretanto, todos os processos merecem análise, devendo por

tanto os estabelecimentos que se sentirem prejudicados entrar com

pedido de reconsideração nos termos regimentais e ou recurso con-

forme prevê a legislação vigente. ;<

Em 22 de dezembro de 1987

a) Cons9 Luiz António de Souza Amaral

Subscrita pelos Conselheiros:-Arthur Fonseca Filho, Ceei

lia Vasconcçtllos Lacerda Guaraná, Lui zi Eduardo Cerqueira Maga-

lhães e Yuçjo Okida.
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